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EMENDA NQ 27, à Lei Orgânica do 

MuJicípio de Assis 

A Mesa da Câmara Municipal de Assis, usando das a

tribuições que lhe sao conferidas, promulga a seguinte EMENDA: 

ARTIGO lQ - O § JQ do artigo 273, Das Disposições Gerais e 

Transitórias, da LOM, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Artigo 27 3 -

§ lQ -

§ 2Q -

§ 3Q - O nome de vias públicas já existentes, 

não deve ser modificado, e, se tiver ' 

seqüência em novo loteamento, permane

cerá, obrigatoriamente, com a mesma de 

nominação. 

ARTIGO 2Q - Esta emenda entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

ARTIGO 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 27 de maio de 1.993 

V/� 
S. Fernandes Duarte 
Presidente 

Valdeir 
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Antonio Reb���:1�ra Neto 
2Q Secretar�i 
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